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SUPLEMENTO À MMEL – GUIA SIMPLIFICADO  
SAR –  Superintendência de Aeronavegabilidade
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	Itens de Verificação  
	Recomendações

	Base Legal
	· A Seção 21.41 do RBAC 21- Define que a MMEL faz parte do certificado de Tipo
· O parágrafo 21.61-I(e) do RBAC 21- requisitos para propor e obter a aprovação de uma MMEL
· A Seção 21.107-I do RBAC 21- contém requisitos aplicáveis ​​para modificações aos OSD, incluindo a MMEL.


	Aplicabilidade 
	Caso não haja uma MMEL associada a aeronave, não há necessidade de nenhuma análise quanto à mesma.
Se existir uma MMEL aprovada para a aeronave (ainda que não fosse requerido que tivesse), o requerente deverá avaliar os impactos da modificação na MMEL original. Caso uma análise não seja apresentada, a ANAC poderá limitar o conteúdo da MMEL, conforme previsto na seção 21.107-I do RBAC 21. 

* Para pequenas aeronaves de asa rotativa, pequenos aviões com motores convencionais, planadores e aeronaves mais leves que o ar, o fabricante tem a opção de emitir uma MMEL ou não.

** Pequena aeronave significa uma aeronave com peso máximo de decolagem aprovado igual ou inferior a 5.670 kg (12.500 lb). Esta definição se aplica a aviões e helicópteros ou qualquer outro tipo de aeronave definida pelo parágrafo 21.17(b)-I do RBAC 21.

***Aeronaves isentas de certificação de tipo no Brasil ou cuja aplicação ao CT brasileiro tenha sido efetuada até 1º de janeiro de 2025 também não precisam ter uma MMEL incluída em seu certificado de tipo brasileiro.



	Onde se encontra as fontes de busca de MMEL existentes
	· O RBAC 21.61(f) determina “(f) Os dados relevantes à operação incluídos no certificado de tipo ou suplementar de tipo devem ser colocados, na forma e maneira aceitáveis à ANAC, à disposição da ANAC e de qualquer pessoa que necessite de tais dados para cumprimento dos RBAC.”
· Então sempre a MMEL deve ser obtida por meio do detentor ou fabricante. Apesar disso, a ANAC disponibiliza por meio do site: 

Master Minimum Equipment Lists — Agência Nacional de Aviação Civil (Anac)


	Como proceder
	O requerente pode avaliar e apresentar uma declaração dizendo que não houve impacto ou apresentar os impactos. 
Caso o requerente aponte um não impacto e essa situação não seja evidente para a ANAC, ela poderá solicitar maiores detalhamento sobre o não impacto e caso o requerente opte por não seguir as recomendações da autoridade, a ANAC poderá cancelar os despachos relacionados. A Agência poderá limitar a MMEL incluindo limitações no CST, ou ainda emitindo um Suplemento à MMEL, que substitui os itens nele contidos na MMEL original, para todas as aeronaves com a modificação em questão incorporada.
· Um CST requer uma modificação à MMEL se qualquer uma das seguintes condições ocorrer:
· a modificação afeta um item da MMEL de uma forma mais restritiva: há uma alteração em equipamento, sistema ou função vinculada a um item da MMEL, ou uma alteração nas limitações e procedimentos operacionais vinculados a um item da MMEL;
· a modificação invalida as premissas utilizadas para justificar um item da MMEL e exige um item mais restritivo; ou
·  a modificação invalida quaisquer condições de despacho da MMEL.

É possível iniciar um CST apenas para a emissão de um Suplemento à MMEL.
Para mais detalhes sobre o processo de obtenção de aprovação de um Suplemento à MMEL consultar a IS 21.61-005, disponível em: 
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/iac-e-is/is/is-21-61-005

	
NEF (nonessential equipment and furnishings)

IS Nº 118-001
	Todos os itens não incluídos na MMEL devem estar operacionais, a menos que sejam considerados itens não relacionados à segurança operacional. Tais itens não precisam ser incluídos na MMEL, a menos que assim deseje o requerente.
Itens não relacionados à segurança operacional são normalmente incluídos em outro documento, chamado Lista de Equipamentos e Acessórios Não Essenciais (Nonessential Equipment and Furnishings – NEF). Para aeronaves a serem operadas no Brasil, consulte a IS 118-001 “Lista de equipamentos e acessórios de aeronave considerados não essenciais”.

	MMEL não bloqueia a emissão do CST
	A exigência de uma MMEL aprovada ou revisada não impede a emissão do CST. Entretanto o Suplemento à MMEL deve ser aprovado antes da operação de uma aeronave registrada no Brasil incorporada com o CST.

	Caso a MMEL não esteja aprovada no final do processo
	Enquanto o Suplemento à MMEL ainda não está aprovado:
· O requerente aguarda a aprovação do suplemento à MMEL antes de instalar o CST na aeronave; ou
· O requerente instala o CST, mas fica sem operar a aeronave até a aprovação do Suplemento à MMEL; ou
· O requerente aprova um Suplemento à MMEL provisório em branco (i.e., cancelando todos os despachos relacionados à modificação), podendo assim instalar o CST e operar a aeronave até que se aprove os novos despachos definitivos.

	Bibliografia/Referência  
	IS 21-001, IS 21-004, IS 21.61-005, IS 20-001.   

	Outras  
	O processo de modificação deve ser conduzido de acordo com a IS 21-004.   
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